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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL – MI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2009

A V I S O

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, torna público aos interessados que na data, horário e local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR DESCONTO, de acordo com as condições deste Edital.

OBJETO: Contratação de empresa  para prestação de serviço de fretamento de aeronave executiva, TIPO HELICÓPTERO, para viagens em todo  Vale do Rio São Francisco e Rio Parnaíba, em dias úteis e não úteis, com tripulação e serviço de comissaria, em conformidade com o presente Edital e seus Anexos.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos e que estejam obrigatoriamente cadastrados no SICAF e devidamente credenciados no site www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico.

As microempresas e  empresas de pequeno porte,  poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações.

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Estarão disponíveis para consulta e retirada nos sítios www.comprasnet.gov.br e www.codevasf.gov.br, bem como na Secretaria de Licitações – PR/ SL, na Sala 201 do Edifício Sede da CODEVASF, Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília/DF, telefone (61) 3312-4619 e fax (61) 3312-4787, no horário de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e de 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, a partir do dia 25 (vinte e cinco) de março de 2009. 

INCLUSÃO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.comprasnet.gov.br até às 09h00 (nove horas) do dia  (vinte e quatro) de março de 2009, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.

DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): Às 09h00 (NOVE HORAS) do dia 03  (três)  de abril de 2009 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL DA SESSÃO: www.comprasnet.gov.br
OBSERVAÇÃO: O presente Pregão Eletrônico será realizado por meio da Internet e observará as condições estabelecidas no Edital em epígrafe, bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, e do Decreto n.º 5.450/2005, de 31/05/2005, e subsidiariamente os dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006.
Brasília – DF,  25 de março de 2009.

ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO

Presidente da  CODEVASF
ÍNDICE

01. DO OBJETO

02. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

03. DA PARTICIPAÇÃO

04. DA INTERPRETAÇÃO E DOS ESCLARECIMENTOS

05. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

06. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

07. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

08. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

09. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

10. DA HABILITAÇÃO

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17. DO REAJUSTAMENTO  DOS PREÇOS

18. DAS MULTAS

19. DA FISCALIZAÇÃO

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ANEXOS

ANEXO I  –  MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO II – TERMO DE PROPOSTA

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO

ANEXO II – GUIA DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL N.º 09/2009

PROCESSO Nº 59500.000165/2009-30
DATA/HORA PARA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.comprasnet.gov.br até às 09h00 (nove horas) do dia 03(três) de abril de 2009, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.
DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): a partir das 09h00 (nove horas) do dia 03(três) de abril de 2009.

Local: www.comprasnet.gov.br
1. OBJETO/LEGISLAÇÃO

1.1. A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, por intermédio de sua Secretaria de Licitações – PR/SL, torna público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no presente Edital, fará realizar licitação objetivando a contratação de empresa  para prestação de serviço de fretamento de aeronave executiva, TIPO HELICÓPTERO, para viagens em todo  Vale do Rio São Francisco e Rio Parnaíba, em dias úteis e não úteis, com tripulação e serviço de comissaria, em conformidade com o presente Edital e seus Anexos.

1.2. Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MAIOR DESCONTO, observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, Portaria nº 098, de 16/07/2003-Ministério do Planejamento, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.3.  O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados, para consulta, na Secretaria de Licitações – PR/SL, Sala 201 do Edifício Sede da CODEVASF, Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília/DF, Fax (61) 3312-4787, e poderão ser adquiridos mediante o recolhimento à CODEVASF da importância de R$ 20,00 (vinte reais), no horário de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e de 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão ser retirados na Internet, gratuitamente, nos sites www.codevasf.gov.br ou www.comprasnet.gov.br.

1.4.  Os interessados que retirarem o Edital através da Internet deverão proceder preenchimento da Guia de Retirada do Edital (ANEXO IV) que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do fax (61) 3312-4787, dados estes necessários para que possamos comunicar eventuais respostas às consultas formuladas. A não entrega deste documento exime a CODEVASF de qualquer reclamação sobre esclarecimentos do Edital e seus Anexos.

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. O objeto desta licitação compreende a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de fretamento de HELICÓPTERO MONOTURBINA, contendo as seguintes especificações: capacidade mínima para 4 (quatro) passageiros, velocidade de cruzeiro mínima de 180 km/hora, autonomia de vôo de 3 (três) horas, com tripulação e comissaria, partida rápida e peso  de decolagem entre 1.450 a 1.950  kg.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos e que estejam obrigatoriamente cadastrados no SICAF e devidamente credenciados no site www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico.

3.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo declarar, em campo próprio no sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3º, alterado pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu art. 34º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar.
3.1.2. Para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. (§ 2º do art. 21 do Decreto nº 5.450/2005).

3.1.3. A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

3.2. Caberá à licitante interessada em participar deste Pregão Eletrônico:

a) credenciar-se no SICAF;

b) remeter, no prazo estabelecido no subitem 8.1 deste Edital, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a proposta de preços;

c) responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à CODEVASF responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/05);

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005);

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

a) em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

b) que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão integrante do SISG/SIASG ou que por estes tenham sido declaradas inidôneas;

c) cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários ou ocupantes de função gratificada na CODEVASF;

d) estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País.

3.4. Será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio.

3.5. É vedada a participação na equipe técnica dos servidores da administração pública ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista, em função da proibição de pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração para os entes públicos citados, conforme determina a Lei de Diretrizes Orçamentárias da União (Lei 1154 de 13/08/2007 – artigo 25).
4. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico via Internet através do e-mail licitacao@codevasf.gov.br, ou ainda pelo fax (61) 3312-4787. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas.

4.2. A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pela CODEVASF, adicionar quaisquer outras julgadas necessárias. Somente serão aceitas aquelas conhecidas que assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações.

4.3. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução dos serviços, seus custos e prazos.

4.4. Analisando as consultas, a CODEVASF deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus Anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio www.comprasnet.gov.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.

4.5. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da CODEVASF, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso o sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), devendo ser providenciado no sítio: www.comprasnet.gov.br.

5.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto 5.450/2005).

5.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à CODEVASF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).
6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. Após a divulgação do Edital no COMPRASNET, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, conforme dispõe o item 2 deste Edital, com o preço global do ITEM,  estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas, tais como frete, carga, descarga, seguro e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas (artigo 21, caput, Decreto 5.450/2005).
6.1.1. A licitante deverá, para formação do seu preço, considerar preços relativos aos quilômetros voados e pernoite da aeronave, quando a serviço da Codevasf.

6.1.2. Para efeito de pagamento do pernoite, será considerado somente a partir da segunda noite, quando da aeronave em viagem, não sendo pago nenhum valor pelo primeiro pernoite. Para os pernoites subseqüentes, será remunerado o valor de  1 (uma) hora/vôo por pernoite. 

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

6.3. As licitantes, classificadas como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverão declarar, no ato de inclusão de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atende os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.
6.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances (artigo 13, inciso III, do Decreto 5.450/2005).

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005).

6.6. Na proposta de preços estabelecida no subitem 6.1., o licitante deverá descrever obrigatoriamente a especificação completa do objeto ofertado, no campo descrição complementar, em língua portuguesa, compatível com o Edital, indicando claramente as especificações constantes do subitem 2, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas.

6.7. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, o licitante compromete-se a fornecer o bem, objeto deste Edital, sem preterição constante do item 2 deste Edital.

6.8. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.

6.9. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do serviço serão de responsabilidade do licitante vencedor.

6.10. Não serão consideradas propostas ou lances com quantidade inferior à solicitada neste Edital.

6.11. Em caso de divergência entre o preço unitário e o global, será considerado válido o unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso.

7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.1. A partir das 09:00 (nove) horas do dia 24/03/2009 e em conformidade com o subitem 6.1. deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º 09/2009, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto n.º 5.450, publicado no Diário Oficial da União de 01/06/2005.

7.2. O pregoeiro analisará as propostas de preços divulgadas pelo sistema, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 5.450/2005), bem como aquelas que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento, dando assim início à etapa de lances, conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450, publicado no Diário Oficial da União de 01/06/2005.
7.3. Não serão consideradas propostas que contemplem a execução de serviços em quantidade inferior ao solicitado no item 2 deste Edital.

7.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

8. DA FORMULAÇÃO DOS  LANCES

8.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, em percentuais, observados o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

8.3. A licitante somente poderá oferecer lance superior ao último percentual por ela ofertado e registrado pelo sistema, podendo disputar os 2.º, 3.º, 4.º lugares e assim sucessivamente, se houver.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

8.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da detentora do lance.

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados.

8.6.1.        O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem  prejuízo dos atos realizados.

8.6.2. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

8.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que após transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada.

8.8. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta, pelo sistema eletrônico, diretamente à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

8.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
8.9. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Art. 44 da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006)
8.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada.
8.9.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, e aquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
8.9.2. Para efeito do disposto no subitem 8.9.1 deste Edital (Art. 45 da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema.
8.9.2.1. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 9.9 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.9.2.1.1. A condição prevista no subitem 9.9.2.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.10. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros suas proposta e lances (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/2005).
8.11. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005).
8.12. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de maior percentual ofertado.
9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MAIOR DESCONTO GLOBAL OFERTADO, considerando a execução total dos serviços objeto deste pregão, sendo desclassificada a proposta que apresentar preço unitário ou global superior ao valor estimado pela CODEVASF.
9.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a viabilidade de sua aceitação, conforme as disposições deste Edital e seus Anexos (art. 25 do Decreto n.º 5.450/2005).

9.3. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 6.1 deste Edital, que compreende a descrição dos serviços ofertados e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante vencedora após a fase de lances, com a composição do item, com valor global devidamente atualizado, em função do desconto ofertado (%) e enviada pelo sistema ou via fax para  (61) 3312-4787, no prazo de até 02 (duas) horas, a partir da comunicação da CODEVASF por meio do seu Pregoeiro, acompanhada ainda dos documentos a seguir descritos:
a) Termo da Proposta, constante do ANEXO II, que é parte integrante deste Edital, devidamente preenchido.

b) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone e fax, C.N.P.J., e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora;

c) Planilha de Preços, conforme modelo constante do ANEXO II, contendo a descrição detalhada dos serviços a serem ofertados;

d) Prazo de validade da Proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data estabelecida para a entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período.

9.3.1. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas  condições estabelecidas, uma vez aceitas as propostas de preços.

9.3.2. No julgamento das propostas o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das mesmas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e aceitação. (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).

9.3.3. Se a proposta de preços da licitante declarada vencedora não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade na ordem de classificação, obedecidos os termos expressos no subitem 9.3 acima, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.3.4. A Proposta de Preços reformulada, de que trata o subitem 9.3 acima, deverá ser encaminhada em original no prazo de até 03 (três) dias úteis, para o endereço contido  no  subitem 1.3 deste Edital, contado da data da comunicação da CODEVASF por meio do seu Pregoeiro, sob pena de desclassificação da proposta.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta por item, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue:
10.1.1.  Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-Financeira:
a) Verificação, "on line", junto do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL).

a1) Na hipótese de haver documentos com  prazo  de  validade  vencido  junto  do SICAF, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor;

a2) Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, deverão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria  de Licitações – PR/SL ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.

b) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

c)  Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a CODEVASF, e de que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO III, parte integrante deste Edital;
d) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física;

e) Declaração, no caso de ME ou EPP, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, com base no que preceitua o art. 11º do Decreto nº 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art. 8º da IN 103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC.

f) Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por  pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando ter a empresa executado serviços de transporte aéreo público de passageiros, na modalidade de táxi aéreo, devidamente autorizado pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, de complexidade equivalente ao objeto desta licitação;

g) Prova de inscrição no Registro Aeronáutico Brasileiro;

h) Autorização emitida pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC - para explorar os serviços de transporte aéreo público de passageiros, na modalidade táxi aéreo;

i) Apresentação de pelo menos um atestado de capacidade técnica de prestação de serviço similar ao objeto da licitação.

j) Comprovação de disponibilidade de aeronave compatível, por meio de Certificado de Matrícula e Nacionalidade e Certificado de Aeronavegabilidade de pelo menos 01 (uma) aeronave que atenda as condições exigidas, na modalidade transporte aéreo público (TPX);

k) Relação e descrição da aeronave especificada, indicando: 

k1) Fabricante, modelo, ano de fabricação, número de série e prefixo da aeronave;

k2) Número de assentos para passageiros, exceto tripulantes, na versão executiva, e respectivo "lay-out" interno da aeronave;

k3) Equipamentos adicionais, inclusive de auxílio à navegação, além dos mínimos exigidos pela legislação aeronáutica brasileira em vigor;

l) Comprovação da existência de hangar e oficinas de manutenção, próprios ou contratados;

m) Comprovação de plenas condições de manutenção das aeronaves, por meio de Certificado de Homologação emitido pela ANAC, além dos documentos relacionados nos itens abaixo;

m1) No caso de serviços contratados, a licitante deverá apresentar declaração da empresa executora dos serviços acompanhada da cópia do Certificado de Homologação; 

m2) Relação do pessoal técnico especializado envolvido na execução dos serviços, incluindo-se o rol da equipe técnica de supervisão e manutenção das aeronaves;

n) Relação de pilotos disponíveis para a execução do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

n1) Comprovação de vínculo empregatício por meio de “cópia de ficha ou livro de registro de empregado ou através de cópia de contrato social”;

n2) Cópias das licenças e dos Certificados de Habilitação Técnica;

n3) Cópias dos Certificados de Capacidade Física dos tripulantes;

n4) Possuir habilitação técnica de PCH (Piloto comercial de helicóptero);

n5) Declaração de que os tripulantes possuem experiência mínima de 1000 horas de vôo em helicóptero;

o) Empresa detentora do CHETA – Certificado de Homologação de Empresas de Táxi Aéreo - Tal homologação se faz necessária por ser a chancela da ANAC (agência Nacional de Aviação Civil – Antigo DAC), o atestado, de que esta empresa atende a todos os requisitos relacionados com segurança, no que diz respeito à manutenção, operação e treinamento de seu pessoal;

p) Obrigatoriedade de apresentação do PPAA - Se faz necessário que a Empresa apresente o seu PPAA (Programa de Prevenção de Acidentes Aeronáuticos) dentro da validade, o que garantirá que a mesma vem atendendo as exigências da ANAC no tocante a prevenção de acidentes.

10.1.1.1. Para a eficácia dos atos quanto ao atendimento a que se referem as alíneas “a” a “o”  acima, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação solicitada no prazo de até 02 (duas) horas, enviando-a para o fax nº (61) 3312-4787, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da comunicação da CODEVASF por intermédio do Pregoeiro, sob pena de inabilitação.

10.1.1.2. A validade das certidões referidas no subitem 10.1.1 corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a CODEVASF convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente.
10.1.1.3. Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de recebimento das propostas.
10.1.2. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que efetivamente executará o serviço, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados.

10.1.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos no subitem 10.1.1 deste Edital, no que couber.

10.1.4. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, em se tratando das microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal  de que trata a alínea “a” somente será exigida quando da assinatura do contrato ou entrega da respectiva Nota de Empenho – NE, emitida pela CODEVASF. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

10.1.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CODEVASF, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º,  da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006).

10.1.6. A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 10.4. acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à CODEVASF convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação do objeto de que trata este Edital, ou revogar a licitação. (art. 43, § 2º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

10.1.7. No julgamento dos documentos de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).

10.1.8. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.1.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.

10.1.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste Edital e seus Anexos.

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.

11.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, antes da abertura da sessão pública.

11.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (artigo 26 do Decreto n.º 5.450/2005).

12.2. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

12.4. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.4.1. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da CODEVASF, localizada no SGAN/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Salas 201/202, Brasília – DF, nos dias úteis no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e de 13:30 (treze e trinta) horas às 17:30 (dezessete e trinta) horas.

12.5. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas ao Pregoeiro, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.5.1. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados por e-mail.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação do item do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso.

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação dos itens aos proponentes vencedores pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

13.2.1. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos itens cotados, antes da homologação do certame.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1.   A CODEVASF se propõe a pagar pelos fornecimentos e serviços, objeto desta licitação, o valor máximo global, estimado, pelo item, R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), detalhado abaixo, a preços de janeiro/2009, e correrão à conta dos Programas de Trabalhos: 04.122.0750.2000.0001, Administração da Unidade; 20.607.0379.2272.0001, Gestão e Administração do Programa Nacional; 18.122.0515.2272.0001, Gestão e Administração do Programa Nacional; 04.122.0757.2272.0001, Gestão e Administração do Programa Nacional; 04.122.0757.8705.0001, Gestão e Coordenação do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC – Nacional; 04.122.1025.2272.0001, Gestão e Administração do Programa Nacional; 18.122.1305.2272.0001, Gestão e Administração do Programa Nacional, sob a gestão da Área de Gestão Administrativa e de Suporte  Logístico – AA da CODEVASF. Os custos dos insumos e serviços objeto desta licitação atendem o disposto no art. 115, § § 1º, 2º e 3º da Lei 11.514/2007, de 13/08/07 (LDO).

14.2.   Planilha de Preços:  

	Quantidade Estimada Horas/Ano 
	Preço Unitário por  Hora Voada ( R$)
	Preço Total (R$)/ano

	240 horas (12 meses)
	3.500,00
	840.000,00


15.            DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. O prazo de vigência para a prestação dos serviços objeto deste Edital é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, §1º e 2º da Lei nº 8.666/93.
16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1.        Os serviços objeto deste Edital serão faturados e o pagamento efetuado após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente e devidamente atestada pela fiscalização da CODEVASF, observadas as demais condições a seguir estabelecidas.

16.2.        Será observado o prazo de até o 30 (trinta) dias úteis, contado da data de entrega na CODEVASF do documento de cobrança, para pagamento das despesas, em conformidade com o que estabelece o Art. 5.º, parágrafo 3.º da Lei n.º 8.666/93.

16.2.1.   Constatando-se alguma incorreção nesse documento ou qualquer outra circunstância que desaconselhe seu pagamento, o prazo será contado a partir da respectiva regularização.

16.3. As notas fiscais/faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, devendo estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

16.4. O documento de cobrança indicará, obrigatoriamente, o número do Contrato, o número e a data de emissão da Nota de  Empenho - NE,  emitida  pela   CODEVASF,  e  que   cubram a execução dos serviços objeto deste Pregão Eletrônico.

16.5. Os pagamentos serão creditados em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código de Barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital.

16.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza dos serviços.

16.7. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.
16.7.1.     Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

16.8. Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei n. º 8.666/93.

16.9. A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme exigência contida no art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.

16.10. Atendido ao disposto nos itens anteriores a CODEVASF considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos produtos, a partir da qual será observado o prazo para pagamento, conforme estabelecido no art. 9º do Decreto nº 1.054, de 07/02/94.

16.11. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora entrega a CODEVASF do documento de cobrança, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.

16.12. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 18.2, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:
C = P[(1+I/100)N - 1)

C - 
Valor calculado como atraso de pagamento;

P - 
Valor da obrigação contratual paga com atraso;

N - 
Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação contratual;

I - 
Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média aritmética do IGP-M no período N, “Pró-Rata” dia.

16.12.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido.

16.12.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

16.12.3. Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais.

17.         REAJUSTAMENTO  DOS PREÇOS

17.1.   Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contado da data de     apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados, para mais ou para menos, aplicando-se a seguinte fórmula:
      R = V. (I1 – I0) / I0

Onde:

R= corresponde ao valor de reajustamento;

V= corresponde ao valor contratual a ser reajustado:

I0= corresponde ao índice do mês de apresentação da proposta; e

I1= corresponde ao índice do mês de aniversário da proposta.

17.2. Será utilizado como índice o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado – Cód. 200045) publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

18. MULTAS

18.1.            Em caso de inadimplemento por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão.

18.1.1.       Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte:

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias.

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora, esta será convocada a recolher à Gerência de Finanças da CODEVASF o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data da comunicação.

18.1.2.        A licitante vencedora terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data da cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvido o fiscal designado para o acompanhamento do contrato, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva, que poderá relevar ou não a multa.

18.1.3.        Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva no direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

18.1.4.        Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

19.            FISCALIZAÇÃO

19.1.            A fiscalização será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

19.2.            A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora, assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

19.3.            A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo fornecido dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Área de Gestão Administrativa e de Suporte Logístico da Codevasf, responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato.

19.4.            A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões.

19.5.           Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

19.6.             Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Área de Gestão Administrativa e de Suporte  Logístico, responsável pelo acompanhamento do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista no respectivo item.

19.7.            A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

20. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

20.1.           Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Caução de Execução" no montante de 3% (três por cento) do valor do contrato, a ser integralizada em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, esta a critério da Contratada.

20.2.           Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

20.3.            A não integralização da caução no prazo estabelecido, representará inadimplência contratual, passível de aplicação de multa e de rescisão, na forma prevista pelas cláusulas 11 (onze) e 17 (dezessete) do contrato.

20.4.            Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Caução de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços.

20.5.            A caução em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da CODEVASF.

20.6.            Não haverá qualquer restituição de caução em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a caução reverterá e será apropriada pela CODEVASF.

21.           SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1.            A licitante, quando convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito de defesa, ficará impedida de licitar ou contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus Anexos e das demais cominações legais.

21.2.            A multa constante do subitem 18.1 é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

21.3.            As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

22.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

22.1.             A CONTRATADA obriga-se a:

a) Atender a solicitação para realizar os vôos, com saída e chegada em aeroportos, aeródromos ou helipontos no território nacional, tendo como partida as cidades: Salvador (BA),  Aracaju (SE) e Teresina (PI). O custo para disponibilidade da aeronave no ponto de partida será de inteira responsabilidade da contratada, não fazendo parte do valor das horas a serem voadas para a Codevasf.

b) Confirmar por escrito, até 01 (uma) hora após o recebimento da ordem de serviço o prefixo da aeronave, o percurso, o horário programado  o local de decolagem, e, se for o  caso, o hangar a ser utilizado.

c) Apresentar a aeronave  em condições de vôo, em até 12 (doze) horas no local determinado para embarque, após emissão da requisição da aeronave;

d) Atender as requisições, mesmo durante os períodos em que a aeronave esteja em revisão ou manutenção, devendo substituí-la por outra com a mesma especificação ou superior, e mantido o seu valor inicial, bem como no caso da aeronave apresentar qualquer problema que a inviabilize para o vôo solicitado, no prazo máximo de 03 (três) horas, após ter sido cientificada da inviabilidade;

e) Atender, pontualmente, aos horários e prazos de vôo, de acordo com a ordem de serviço emitida, obedecidas às normas da Agência Nacional  de Aviação Civil - ANAC e as limitações das aeronaves;

f) Apresentar resumo de vôo após o regresso da aeronave, contendo os trechos voados, em local designado pela empresa contratante, no prazo de 03(três) dias úteis após o qual será autorizada a emissão da respectiva fatura e encaminhamento à Gerência de Patrimônio, Materiais e Serviços Auxiliares – AA/GSA,  da Codevasf, para fins de liberação  do pagamento;

g) Se, durante o cumprimento de uma programação, a aeronave ficar indisponível, serão consideradas, para efeito de remuneração, apenas os quilômetros voados correspondentes às etapas totalmente cumpridas da programação. Caso a aeronave não cumpra qualquer etapa da programação, a mesma não será computada para pagamento;

h) Fornecer, antes do início da operação e quando for solicitado, os relatórios das últimas revisões a que a aeronave tiver sido submetida, bem como informar a natureza dos trabalhos executados pelo avião após a última grande revisão, e todos os demais dados necessários ao controle de componentes da aeronave por parte da Fiscalização da CODEVASF;

i) Responsabilizar-se com as despesas operacionais da aeronave, objeto deste Edital, tais como: despesas com manutenção e revisão periódica em oficina pertencente à proponente ou  de outras empresas, desde que devidamente homologadas pela ANAC e pelo respectivo fabricante, mantendo-as em perfeito estado de conservação e funcionamento; taxas aeroportuárias ou qualquer outro tipo de taxa, cobradas em locais homologados (aeroportos, aeródromos, helipontos e hangares públicos ou privados), durante  as operações de pousos e decolagens da aeronave; as despesas referentes a combustível, permanência no solo, transporte e estada dos tripulantes; serviços de comissaria, seguros e taxas aeroportuárias. Durante o período de vigência do contrato ficará a CONTRATADA obrigada a apresentar na mesma periodicidade das manutenções/revisões a(s) Ficha(s) de Inspeção Anual (FIAN) da(s) Aeronave(s), devidamente homologada(s) pela ANAC; 

j) Manter Seguro de Responsabilidade Civil no Ramo Aeronáutico das Aeronaves objeto deste Edital;

k) Manter, durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

l) Permitir à CODEVASF submeter a aeronave alocada ao presente Contrato a inspeções periódicas realizadas por empresa de Auditoria Técnica em Segurança de Vôo e Assessoria Aeronáutica, quando necessário.

m) Manter pessoal identificado e uniformizado, munidos de aparelhos celulares ou equipamentos que permitam a localização de urgência, nos procedimentos de embarque e desembarque;

n) Dispor de aparelhagem e equipamentos adequados para todos os itens que possam ser exigidos ou inerentes à realização dos serviços que se tornarem necessários para a execução do contrato.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

23.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

23.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com ao objeto do pregão e observada a legislação.

23.4. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a serviços extras.

23.5. Serviços extras não contemplados na planilha de preços da contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.

23.6. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

23.7. A CODEVASF poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão.

23.8. A CODEVASF poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

23.10. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar à CODEVASF e a terceiros, em decorrência da execução do contrato.

23.11. O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

23.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CODEVASF.

23.13. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na CODEVASF é das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:30 horas (dezessete e trinta), sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro ou pelo Protocolo da CODEVASF até às 17:30 (treze e trinta) horas do último dia do prazo recursal.

23.14. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação.

23.15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, a Lei 10.520, de 17/07/2002, o Decreto n.º 3.722, de 09/01/2001, o Decreto n.º 3.555, de 08/08/2000 e Decreto n.º 5.450, de 31/05/2005.

23.16. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante do Contrato a ser emitida em nome da licitante vencedora, independente de transcrições.

23.17. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal será o competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília – DF,  25 de  março de 2009.
ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO

Presidente da  CODEVASF

Processo n.º 59500.000165/2009-30

/rpd

ANEXO I

(MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 11.1.1, alínea “c”)




A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF n.º _________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da Lei, que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU  REGISTRO CADASTRAL NO SICAF/CRC, para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93) e declara também sob as penas da Lei que não foi declarada inidônea por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, de que não está impedida de licitar e contratar com a CODEVASF (Art.87 Inciso IV Lei 8.666/93), e de que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Cidade, data

___________________________

assinatura do representante legal

Nome:    _____________________________

Função: ______________________________

ANEXO II

TERMO DE PROPOSTA 
À

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO

E DO PARNAÍBA – CODEVASF
Edifício Sede da CODEVASF, Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I

BRASÍLIA/DF

Prezados Senhores,

Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para (DESCREVER OS PRODUTOS), conforme descrito no Edital nº 00/2009  que tem por objeto Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de fretamento de helicóptero monoturbina com capacidade mínima para 4 (quatro) passageiros, velocidade de cruzeiro mínima de 220 km, autonomia de vôo de 3 (três) horas com tripulação e comissária, e que está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, correspondendo ao desconto de _____% , sobre  o valor orçado da Codevasf, perfazendo um valor global de  R$_______(_______).

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o fornecimento no prazo fixado no Edital, a contar da data de assinatura do Contrato. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja___/___/___, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo.

Até que seja assinado o Contrato correspondente, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório.

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta.

Declaramos, ainda mais, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o fornecimento objeto deste Edital.

Atenciosamente,

_____________________________________

FIRMA LICITANTE/CNPJ

_________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO II – PLANILHA DE PREÇOS

	Quantidade Estimada Horas/Ano 
	Preço Unitário por  Hora Voada ( R$)
	Preço Total (R$)/ano

	
	
	


CONTRATO que entre si fazem  a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a  ...

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba- CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Presidente, ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade n.º 00.959.838-30 SP/BA e do CPF n.º 135.259.215-00 e pelo Gerente Executivo da Área de Gestão Administrativa e de Suporte Logístico, JOÃO HONÓRIO DE CARVALHO RAMOS, brasileiro, contador, portador da Cédula de Identidade nº M 2.213.706 SSP/MG, e a ....., CNPJ/MF nº ......, estabelecida na ............, Estado ......, CEP ...., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ...........,  (qualificação),  portador da Cédula de Identidade nº ......... e do CPF nº ........, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, expressa na Resolução n° ...,  de ...... de 2009, constante às fls .... do Processo nº 59500.000165/2009-30, que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado: 

1. Cláusula Primeira  -  OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação da prestação de serviço de fretamento de helicóptero monoturbina, para viagens nos Vales do São Francisco e do Parnaíba, com capacidade mínima para 4 (quatro) passageiros, velocidade de cruzeiro mínima de 180 km, autonomia de vôo de 3 (três) horas com tripulação e comissaria.

1.1. Os serviços foram licitados por meio do Edital de Pregão nº ...., na forma eletrônica, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002 e do Decreto nº 5.450/2005 e, subsidiariamente, os dispositivos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, no tipo de maior desconto concedido.

2. Cláusula Segunda  - DOS DOCUMENTOS 

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a)
Edital de Pregão Eletrônico nº ..../2009 e seus Anexos;

b)
Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ....;

c)
Demais documentos contidos no Processo nº 59500.000165/2009-30.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nas subcláusulas anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira  -  PRAZO 

O prazo de execução dos serviços é estimado em 12 (doze) meses, no total de 240 (duzentos e quarenta) horas anuais, contado a partir da data de assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei 8666/93.

3.1. Qualquer pedido de aditamento no interesse da CONTRATADA, somente será apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, pela CONTRATADA, até 45 (quarenta e cinco) dias antes do vencimento deste instrumento.

3.1.1. O documento de que trata o item anterior deverá estar protocolizado na CODEVASF até a data limite estabelecida para o pedido.

4. Cláusula Quarta  - VALOR

O valor total deste contrato é de R$ ...... (..............), obedecidos os preços constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

4.1. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

4.2. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações ou assinar contratos com a CODEVASF, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

5. Cláusula Quinta  -  RECURSOS 

Os recursos correrão à conta do Programa de Trabalho nº 04.122.0750.2000.0001 – Administração da Unidade; 20.607.0379.2272.0001, Gestão e Administração do Programa Nacional, 18.122.0515.2272.0001, Gestão e Administração do Programa Nacional; 04.122.0757.2272.0001, Gestão e Administração do Programa Nacional, 04.122.0757.8705.0001, Gestão e Coordenação do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC – Nacional, 04.122.1025.2272.0001, Gestão e Administração do Programa Nacional, 18.122.1305.2272.0001, Gestão e Administração do Programa Nacional, sob gestão da Área de ---------------------------------- Nota de Empenho nº...

6. Cláusula Sexta - DOS SERVIÇOS EXTRA CONTRATUAIS

Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8666/93, os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter execução previamente autorizados por Termo de Alteração Contratual.

6.1. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras motivados pela CODEVASF. Os serviços extras contratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela CODEVASF ou por preposto por ela designado.

7. Cláusula Sétima  -  REAJUSTAMENTO

Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, após a assinatura do instrumento contratual. Após esse prazo poderão ser reajustados, por responsabilidade da CODEVASF, aplicando-se a seguinte fórmula:

   
     R = V. (I1 – I0) / I0

Onde:

R= corresponde ao valor de reajustamento;

V= corresponde ao valor contratual a ser reajustado:

I0= corresponde ao índice do mês de apresentação da proposta; e

I1= corresponde ao índice do mês de aniversário da proposta.

7.1. Será utilizado como índice o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado – Cód. 200045) publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

8. Cláusula Oitava  -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente e devidamente atestada pela Fiscalização da CODEVASF, observadas as demais condições a seguir estabelecidas.

8.1. Será observado o prazo de até o 30 (trinta) dias úteis, contado da data de entrega na CODEVASF do documento de cobrança, para pagamento das despesas, em conformidade com o que estabelece o Art. 5.º, parágrafo 3.º da Lei n.º 8.666/93.

8.2. Constatando-se alguma incorreção nesse documento ou qualquer outra circunstância que desaconselhe seu pagamento, o prazo será contado a partir da respectiva regularização.

8.3. As notas fiscais/faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à CONTRATADA para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

8.4. O documento de cobrança indicará, obrigatoriamente, o número do Contrato, o número e a data de emissão da Nota de  Empenho - NE,  emitida  pela   CODEVASF,  e  que   cubram a execução dos serviços objeto deste Pregão Eletrônico.

8.5. Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante Ordem Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código de Barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste contrato.

8.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza dos serviços.

8.7. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

8.7.1. Ficam excluídos da hipótese referida na subcláusula anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

8.7.2. Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei n. º 8.666/93.

8.8. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme exigência contida no art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.

8.9. Atendido ao disposto nas subcláusulas anteriores a CODEVASF considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos produtos, a partir da qual será observado o prazo para pagamento, conforme estabelecido no art. 9º do Decreto nº 1.054, de 07/02/94.

8.10. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a entrega a CODEVASF do documento de cobrança, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.

8.11. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido na subcláusula 8.1, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:



C = P[ (1+I/100) N - 1]



C -  Valor calculado como atraso de pagamento;



P - Valor da obrigação contratual paga com atraso; 



N - Número de dias entre o efetivo pagamento e data estabelecida para quitação da obrigação contratual;


I -  Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média aritmética do IGP-M no período N, “Pró-Rata dia”.

8.11.1. Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice conhecido.

8.11.2. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

8.11.3. Nos cálculos deverão ser utilizados 5 (cinco) casas decimais.

9. Cláusula Nona  -  GARANTIA DE EXECUÇÃO

Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estabelecida uma “Caução de Execução”, no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada em até 05 (cinco) dias  contados da assinatura, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, Seguro Garantia ou Carta de Fiança Bancária, esta a critério da CONTRATADA.

9.1. A não integralização da caução no prazo estabelecido no caput desta cláusula representa inadimplência contratual, passível de aplicação de multa na forma prevista na cláusula décima e de rescisão, na forma da cláusula quinze. 

9.2. Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 ( redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004)

9.3. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Caução de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos  serviços.

9.4. A caução em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da CODEVASF.

9.5. Não haverá qualquer restituição da caução em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão deste contrato, hipótese em que a caução será revertida  e apropriada pela CODEVASF.

10. Cláusula Dez - MULTA

Em caso de inadimplemento, por parte da CONTRATADA de quaisquer das cláusulas ou condições do Contrato, a CONTRATADA será aplicada a multa no percentual de 0,1 (hum décimo por cento) ao dia, sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução do Contrato, o que dará ensejo a sua rescisão.

10.1. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte:

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da CONTRATADA. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA será convocada para complementarão do seu valor. 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela CONTRATADA, esta será convocada a recolher à CODEVASF o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data da comunicação.

10.2. A CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir do pagamento da multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a Fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame.

10.3. Após o procedimento estabelecido na subcláusula anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva, que poderá relevar ou não a multa.

10.4. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

10.5. Caso a Diretoria Executiva da CODEVASF mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

11. Cláusula Onze  -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito de defesa, ficará impedida de licitar ou contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais.

11.1. A multa prevista na cláusula nona é meramente moratória, não isentando a CONTRATADA do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

11.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais.

12. Cláusula Doze –FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização dos serviços será feita diretamente pela CODEVASF, através de servidor formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a CONTRATADA está executando-os conforme o especificado, observando o contrato e os documentos que o integram;

12.1. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização aos a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

12.2. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo fornecido dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Área de Gestão Administrativa e de Suporte Logístico da CODEVASF, responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato.

12.3. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões.

12.4. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

12.5. Das decisões da Fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à Área de Gestão Administrativa e de Suporte  Logístico, responsável pelo acompanhamento do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista no respectivo item.

12.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

13. Cláusula Treze - OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste contrato, a CONTRATADA, sem alteração dos preços estipulados neste instrumento, obriga-se a: 

13.1. Assumir integral responsabilidade pelo cumprimento da legislação fiscal e trabalhista, previdenciária/social vigente, efetuando por sua conta, os recolhimentos em suas devidas épocas.

13.2. Pagar todos os tributos devidos em decorrência deste contrato, sem direito a reembolso.

13.3. Providenciar as licenças necessárias à execução dos serviços ora contratados, ficando a seu cargo as respectivas despesas.

13.4. Manter Seguro de Responsabilidade Civil no Ramo Aeronáutico das Aeronaves objeto do presente Contrato.

13.5. Atender a solicitação para realizar os vôos, com saída e chegada em aeroportos, aeródromos ou helipontos no território nacional, tendo como partida as cidades de Salvador (BA), ou Aracaju (SE) e Teresina (PI).

13.6. Confirmar por escrito, até 01 (uma) hora após o recebimento da ordem de serviço o prefixo da aeronave, o percurso, o horário programado  o local de decolagem, e, se for o  caso, o hangar a ser utilizado no destino.

13.7. Apresentar a aeronave em condições de vôo, em até 02 (duas) horas no local determinado para embarque, após emissão da requisição da aeronave.

13.8. Atender as requisições, mesmo durante os períodos em que a aeronave esteja em revisão ou manutenção, devendo substituí-la por outra com a mesma especificação ou superior, e mantido o seu valor inicial, bem como no caso da aeronave apresentar qualquer problema que a inviabilize para o vôo solicitado, no prazo máximo de 03 (três) horas, após ter sido cientificada da inviabilidade.

13.9. Atender, pontualmente, aos horários e prazos de vôo, de acordo com a ordem de serviço emitida, obedecidas as normas da Agência Nacional  de Aviação Civil - ANAC e as limitações das aeronaves;

13.10. Apresentar resumo de vôo após o regresso da aeronave, contendo os trechos voados, em local designado pela empresa contratante, no prazo de 03(três) dias úteis após o qual será autorizada a emissão da respectiva fatura e encaminhamento à Gerência de Finanças da Codevasf, para fins de programação de pagamento.

13.10.1. Se, durante o cumprimento de uma programação, a aeronave ficar indisponível, serão consideradas, para efeito de remuneração, apenas aos quilômetros voados correspondentes às etapas totalmente cumpridas da programação. Caso a aeronave não cumpra qualquer etapa da programação, a mesma não será computada para pagamento.

13.11. Fornecer, antes do início da operação e quando for solicitado, os relatórios das últimas revisões a que a aeronave tiver sido submetida, bem como informar a natureza dos trabalhos executados pelo avião após a última grande revisão, e todos os demais dados necessários ao controle de componentes da aeronave por parte da Fiscalização da CODEVASF.

13.12. Responsabilizar-se com as despesas operacionais da aeronave, tais como: despesas com manutenção e revisão periódica em oficina pertencente à proponente ou outras empresas, desde que devidamente homologadas pela ANAC e pelo respectivo fabricante, mantendo-as em perfeito estado de conservação e funcionamento; taxas aeroportuárias ou qualquer outro tipo de taxa, cobradas em locais homologados (aeroportos, aeródromos, helipontos e hangares públicos ou privados), durante  as operações de pousos e decolagens da aeronave; as despesas referentes a combustível, permanência no solo, transporte e estada dos tripulantes; serviços de comissaria, seguros e taxas aeroportuárias. Durante o período de vigência do contrato ficará a CONTRATADA obrigada a apresentar na mesma periodicidade das manutenções/revisões a(s) Ficha(s) de Inspeção Anual (FIAN) da(s) Aeronave(s), devidamente homologada(s) pela ANAC. 

13.13. Manter, durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.14. Permitir à CODEVASF submeter a aeronave alocada ao presente Contrato a inspeções periódicas realizadas por empresa de Auditoria Técnica em Segurança de Vôo e Assessoria Aeronáutica, quando necessário.

13.15. O pessoal deverá estar identificado e uniformizado, munidos de aparelhos celulares ou equipamentos que permitam a localização de urgência, nos procedimetnos de embarque e desembarque.

Dispor de aparelhagem e equipamentos adequados para todos os itens que possam ser exigidos ou inerentes à realização dos serviços que se tornarem necessários para a execução do contrato.

14. Cláusula Quatorze  -  RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados.

14.1. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

14.2. Não serão indenizados os prejuízos à CONTRATADA que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta ou administração.

14.3. Assumir a Responsabilidade Técnica pelos serviços de fretamento realizados em cumprimento a este Contrato, isentando a CODEVASF de toda e qualquer responsabilidade junto ao DAC – Departamento de Aviação Civil e quaisquer outras a que se subordinar a prestação dos serviços contratados;

15. Cláusula Quinze - ADITAMENTO CONTRATUAL

A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

16.
Cláusula Dezesseis - DANO MATERIAL OU PESSOAL 

A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à CODEVASF ou a terceiros.

16.1. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

16.2. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta ou administração.

17. Cláusula Dezessete -  RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA nos termos do art. 78, incisos I x XII E XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77,79 e 80 da citada Lei.

18. Cláusula Dezoito  -  PUBLICAÇÃO   

A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, § único da Lei 8666/93.

19. Cláusula Dezenove  -  FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

                                                                                                        Brasília, DF         

ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO JOÃO HONÓRIO DE CARVALHO RAMOS  

                           Presidente                                                                    Gerente Executivo   

     Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF

P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

a) 




b)

Nome :                                                                                   Nome:

CPF/MF nº                                   


                    CPF/MF nº
ANEXO IV

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL

	   


	GUIA DE RETIRADA

DE EDITAL
	EDITAL Nº ___/2009

(PREGÃO ELETRÔNICO)

	Documentos Constitutivos

	ANEXOS: I – TERMO DE PROPOSTA, II – MODELO DE DECLARAÇÕES, III– MINUTA DO CONTRATO, IV –  GUIA DE RETIRADA DE EDITAL.

	OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de fretamento de helicóptero monoturbina com capacidade mínima para 4 (quatro) passageiros, velocidade de cruzeiro mínima de 220 km, autonomia de vôo de 3 (três) horas com tripulação e comissária..

	Dados para correspondência informados pela licitante

	EMPRESA:
	

	ENDEREÇO:
	

	CIDADE:
	 
	ESTADO:
	CEP:   

	TELEFONE:
	
	FAX:    

	CNPJ:
	E-mail:         

	VALOR R$________(_____________________________________________________________)

(O Edital quando retirado nos sites www.codevasf.gov.br ou www.comprasnet.gov.br  é gratuito)

	Confirmo as  informações  constantes  desta  Guia  e declaro ter recebido o Edital e seus Anexos.

 Pela licitante:  

______________________________________

 Assinatura
 D A T A:    ______/______/  2009.
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FRETAMENTO DE AERONAVE EXECUTIVA, TIPO HELICÓPTERO, PARA VIAGENS EM TODO O VALE  DO RIO SÃO FRANCISCO E RIO PARNAÍBA, EM DIAS ÚTEIS E NÃO ÚTEIS, COM TRIPULAÇÃO E SERVIÇO DE COMISSARIA.
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